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Data da abertura da sessão pública: 25 de agosto de 2025. 

Horário da abertura das propostas: 08h:30min (horário de Brasília).  

Horário da disputa: 08h:40min (horário de Brasília). 

Tempo da disputa: Definido pelo Pregoeiro no ato do certame. 

Endereço eletrônico: BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br). 

EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003.013.1208/2025 
 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE 
CAMPO GRANDE, pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 12.198701/0001-66, sediado à Rua 31 de Maio, 96, Centro, Campo Grande, 
Alagoas, por meio do Pregoeiro, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
com critério de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e ainda de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

 

1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto desta licitação é o Registro de preços para futura e eventual contratação 
de empresa especializada para aquisição de INSUMOS E CORRELATOS, visando 
suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Campo Grande/AL, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e 
neste Edital e seus Anexos. 

 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu 
interesse. 

 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
1.4.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
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1.4.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar. 
 

1.4.3. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
 

1.4.4. ANEXO IV - Minuta de Contrato 
 

1.4.5. ANEXO V - Modelo de declarações. 
 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 
 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. O processamento desta licitação será realizado sempre em SESSÃO PÚBLICA 
ONLINE via site www.bnc.org.br, sendo iniciado na data, no horário e no endereço 
eletrônico indicados no preâmbulo, nos termos fixados neste Edital e seus anexos. 

 
3.2. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de 
atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos 
constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e seus Anexos. 

 
3.3. Não poderão disputar esta licitação: 

 
2.3.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);] 

 
2.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

 
2.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 
2.3.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
2.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
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colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 

2.3.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 
2.3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

 
2.3.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
3.4. O impedimento de que trata o item 2.3.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

 
3.5. A vedação de que trata o item estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
4. DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

 
4.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que porterceiros. 

 
4.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 
ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 
4.4. Qualquer declaração, informação ou documento falso anexado ao sistema 
sujeitará o licitante às sanções administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de 
eventuais consequências de natureza civil e criminal. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
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concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

 
6.1.1. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência; 

 
6.1.2. Valor unitário; 

 
6.1.3. Marca; 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
6.4.1. Em casos excepcionais, devidamente justificado pelo licitante e a juízo do 
Pregoeiro, este poderá promover o cancelamento do lance. 

 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas vigentes, quando participarem de licitações 
públicas; 

 
6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos competentes e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES   
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 

 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
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7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,01(um centavo). 

 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

 
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 

 
7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
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7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
7.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

 
7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
7.19. Em relação a lotes não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será verificado o 
porte da entidade empresarial, conforme cadastro prévio realizado pelo licitante. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

 
7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

 
7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
7.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 
entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

 
7.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 
e fechado. 
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7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 
6.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

 
6.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 
6.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 
6.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

 
6.29. Persistindo o empate após cumprimento do item 6.28, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 
6.29.1. empresas estabelecidas no Estado de Alagoas; 

 
6.29.2. empresas brasileiras; 

 
6.29.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 
 

6.29.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 
6.29.5. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 
6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 
6.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

 
6.31. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
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necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 

6.31.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 
e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

 
6.31.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

 
6.31.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no subitem anterior, 
a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
6.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 
no item 2.3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:  

 
7.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mediante os seguintes
 cadastros: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ e http://ceis.cge.al.gov.br/; 

 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
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7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento 
de habilitação. 

 
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus 
ao benefício. 

 
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 
7.7. Será desclassificada a proposta que: 

 
7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

 
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

 
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

 
7.8. No caso de bens e serviços em geral, para fins de declaração de 
inexequibilidade das propostas. 

 
7.9. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei. 

 
7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

 
7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

 
7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 
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7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 
ou da área especializada no objeto. 

 
7.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 
7.13. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, via e-mail, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

 
7.13.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 

 
7.13.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
7.13.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios 
previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá nas condições acima descritas, sob 
pena de não aceitação da proposta, dentro de 03 (três) dias úteis contados da 
solicitação. 

 
7.14. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da 
aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie 
imediatamente, por meio eletrônico, o documento comprobatório, podendo, se 
necessário, ocorrer o encaminhamento por via postal. 

 
7.14.1. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto 
não atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras 
aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis. 

 
7.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
7.16. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate           ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a   



 

 
 
 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS  
Secretaria Municipal de SAÚDE 

 

 
Rua 31 de Maio, nº 96, Centro – CEP 57.350-000, Campo Grande – AL  

Fone/Fax: (82) 3537-1166 CNPJ: 12.198.701/0001-66 www.campogrande.al.gov.br  

 
 

7.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
8. DA HABILITAÇÃO 

 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
8.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 
8.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
8.3.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
8.4. O licitante que teve sua proposta aceita na fase de julgamento deverá 
apresentar os documentos exigidos para habilitação, por meio de envio através do 
sistema BNC (www.bnc.org.br), em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, 
podendo ser prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro: 

 
8.4.1. Habilitação Jurídica: 

 
8.4.1.1. Documento de existência jurídica da pessoa, conforme abaixo, 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação: 

 
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 
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d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

 
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede; 

 
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

 
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 
107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

 
a) prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional; 

 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante; 

 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 
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e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. 
 

8.4.1.2. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 

 
8.4.1.3. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
8.4.2. Habilitação Econômico-Financeira: 

 
8.4.2.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participação na licitação, ou de sociedade simples. 
8.4.2.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 
8.4.2.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando. 
8.4.2.4. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 
(SG) superiores a 1 (um). 
8.4.2.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. 

8.4.2.6. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
8.4.2.7. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 
Digital - ECD ao Sped. 
8.4.2.8. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
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Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor 
total estimado da contratação. 
8.4.2.9. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
8.4.2.10. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. (modelo próprio). 

 
8.4.3. Qualificação Técnica. 

 
a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado. 

 
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 
em original ou cópia. 

 
8.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. 

 
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 
8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 
a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

 
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
8.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
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substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei 14.133/21, art. 64): 

 
8.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e 

 
8.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
  
8.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que a regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito 
de contratação. 

 
8.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

 
8.12. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
8.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

 
8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 8.2. 

 
8.14.1. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 
8.14.2. Havendo inabilitação, terá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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8.15. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 
das sanções cabíveis. 

 
8.15.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 
8.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

 
9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 
de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 
de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021. 
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que: 
9.3. (a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
9.4. (b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
9.5. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 
9.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 
do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 
9.7. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
9.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devida 
mente justificada. 

9.9. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
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remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 
10. DOS RECURSOS 

 
10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

 
10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 
10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

 
10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 

 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
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43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

 
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 
ainda, fac- símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 
12. DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 
12.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o instrumento contratual, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

 
12.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

 
12.1.2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura não comprovar que mantém as 
condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar, poderá 
ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, 
após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os 
requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital e das demais cominações legais. 

 
13. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 
13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

 
13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; ou 

 
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

 
13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
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13.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 
13.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 

 
13.1.6. fraudar a licitação; 

 
13.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

 
13.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 
13.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; ou 

 
13.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

 
13.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
13.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
13.2. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

 
13.2.1. Multa de até 15% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante para as infrações previstas nos itens 13.1.1 a 
13.1.4; 

 
13.2.2. Multa de até 15% a 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante para as infrações previstas nos itens 13.1.5 a 13.1.9; 

 
13.2.3. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Campo Grande, pelo 
prazo de até três anos; em decorrência das infrações relacionadas nos itens, a 13.1.4, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
o Município de Campo Grande/AL, em decorrência da prática das infrações dispostas 
nos itens 13.1.5 a 13.1.9, bem como pelas infrações dos itens 13.1.1 a 13.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo de três a seis anos. 

 
13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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13.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
13.5. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta nos termos do art.158 da Lei n° 14.133/2021. 

 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
13.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
13.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 
13.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
13.6.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
13.7. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação 
estão previstas na minuta do contrato anexo a este Edital. 

 
13.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
13.9. As multas serão recolhidas em favor do Município de Campo Grande, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e 
cobradas judicialmente. 

 
 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

14.1. Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar ou solicitar esclarecimento deste edital. 

 
14.1.1. O pregoeiro responderá a impugnação ou pedido de esclarecimento no prazo 
de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 
14.2. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 
observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no Edital. 

 
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser enviados através do 
sistema eletrônico (BNC), devendo os mesmos serem apresentados por escrito, 
instruídos com os documentos necessários ao seu conhecimento devidamente 
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anexados. 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

15.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

 
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 
15.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
15.3.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 
15.4. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 
revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito 
e devidamente fundamentado. 

 
15.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 

 
15.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 
15.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
15.9. Verificada a excepcionalidade da ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 
caberá ao Pregoeiro, devidamente fundamentado, decidir quanto a melhor solução. 
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15.10. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força 
maior ou caso fortuito, aceitável a juízo do Pregoeiro; 

 
15.11. A assinatura dos documentos apresentados pelo licitante, poderá ocorrer no 
formato digital.  

 
15.11.1. A assinatura digital decorrera de certificado digital, o qual deverá ser emitido 
por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica, necessitando 
demonstrar endereço eletrônico para autenticidade. 

 
15.12. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que 
compõem o processo, prevalece a previsão do Edital. 

 
15.13. O Edital e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico 
https://campogrande.al.gov.br/transparencia, pelo sistema eletrônico (BNC), bem 
como no setor de licitações, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias 
úteis, no horário das 08 horas às 12 horas. 

 
15.14. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, 
no horário das 08 horas às 12 horas. 

 
15.15. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus 
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos. 

 
15.16. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 
14.133/2021, do Decreto Federal n° 10.024/2019, da Lei Complementar nº 123, de 
2006, e da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. 

 
15.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Girau do Ponciano, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro. 

 
Campo Grande/AL, 08 de agosto de 2025. 

 
 

TEOGENES HIGINO MELO LESSA 
Prefeito
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE INSUMOS E 
CORRELATOS 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025. 
2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 
consta das informações básicas desse termo de referência. 

3. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETO DA PRESENTE CONTRATAÇÃO 
A contratação de uma empresa para o fornecimento de insumos e correlatos é uma necessidade 
urgente e essencial para garantir a saúde e o bem-estar da população. A falta de acesso a 
insumos e correlatos pode ter consequências devastadoras, resultando em agravamento de 
doenças, aumento da mortalidade e impacto negativo na qualidade de vida dos indivíduos. 

 
A demanda por insumos e correlatos é constante em clínicas, hospitais, postos de saúde e 
demais unidades de atendimento médico. No entanto, muitas vezes, esses locais enfrentam 
problemas de desabastecimento, atrasos na entrega e falta de variedade de insumos e correlatos 
necessários para atender às necessidades da população. Isso gera uma série de dificuldades 
tanto para os profissionais de saúde, que precisam lidar com a falta de recursos para atender os 
pacientes, quanto para os próprios pacientes, que sofrem com a falta de tratamento adequado. 

 
A contratação de uma empresa especializada no fornecimento de insumos e correlatos é 
fundamental para garantir que os estabelecimentos de saúde tenham um estoque regular e 
diversificado de insumos e correlatos, atendendo às demandas de forma eficiente e rápida. 
Além disso, a empresa fornecedora pode garantir a qualidade dos produtos, seguindo todos os 
protocolos e normas de segurança estabelecidos. 

 
Do ponto de vista do interesse público, a contratação de uma empresa para o fornecimento de 
insumos e correlatos é uma medida que visa assegurar o direito à saúde da população, 
garantindo o acesso a tratamentos adequados e promovendo a prevenção de doenças. Dessa 
forma, a contratação dessa empresa é uma ação que visa atender às necessidades prioritárias de 
uma comunidade, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida e o bem-estar de todos. 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 



 

 
 
 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS  
Secretaria Municipal de SAÚDE 

 

Rua 31 de Maio, nº 96, Centro – CEP 57.350-000, Campo Grande – AL Fone/Fax: (82) 3537-1166 
CNPJ: 12.198.701/0001-66 www.campogrande.al.gov.br   

4.1. As especificações e quantitativos estão descritas abaixo: 
 

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO DO MATERIAL VALOR UNIT. VALOR GLOBAL 
01 45 Pacote Abaixador de língua descartável R$ 17,00  
02 350 Frasco Álcool 70% 1L R$ 14,16  
03 150 Pacote Compressa de Gaze (Pacote com 500 unidades) R$ 51,00  
04 200 Unidade Fita para autoclave R$ 11,10  
05 200 Caixa Luvas de procedimento tamanho P R$ 39,66  
06 200 Caixa Luvas de procedimento tamanho M R$ 39,66  
07 50 Caixa Luvas de procedimento tamanho G R$ 39,66  
08 200 Unidade Luvas estéreis tamanho 7,0 R$ 4,53  
09 500 Unidade Luvas estéreis tamanho 7,5 R$ 4,53  
10 200 Unidade Luvas estéreis tamanho 8,5 R$ 4,53  
11 200 Caixa Máscara com elástico descartável R$ 17,00  
12 60 Pacote Papel Crepado 1 kg R$ 73,66  
13 10 Rolo Papel Grau Cirurgico 15 cm, 100M R$ 111,35  
14 10 Rolo Papel Grau Cirurgico 20 cm, 100 M R$ 164,33  
15 10 Rolo Papel Grau Cirúrgico 30 cm, 100 M R$ 224,40  
16 12 Unidade Poliexamida solução R$ 164,33  
17 50 Pacote Touca safonada descartável, não tecido, 100% polipropileno, cor branca, pacote c/

100 unid 
R$ 20,96 

 

18 25 Caixa Agulha descartável 30 x 8 cm cx c/ 100 und R$ 19,04  
19 200 Caixa Agulha descartável 13 x 4,5 cm cx c/ 100 und R$ 19,04  
20 60 Caixa Agulha descartável 25 x 7 cm cx c/ 100 und R$ 19,04  
21 50 Frasco Álcool em gel 500 mg R$ 11,05  
22 150 Unidade Algodão em rolete pacote com 100 und R$ 13,60  
23 200 Pacote Algodão hidrófilo 500 gr rolo R$ 31,83  

24 800 Pacote Atadura de crepe 10 cm x 4,5 m,11 fios, pacote c/ 12 Unid R$ 2,89  
25 70 Unidade Bolsa coletora de urina 2000 ml c/ sistema fechado R$ 17,00  
26 50 Unidade Cateter 02 tipo óculos adulto unid R$ 7,36  
27 600 Unidade Cateter intravenoso periférico, nº 24 R$ 2,10  
28 600 Pacote Cateter intravenoso periférico, nº 22 R$ 1,81  
29 100 Unidade Coletor para material perfuro cortante. em material resistente (papelão) a 

perfuracões, com dispensador de agulhas, com sistema de abertura e fechamento 
presente, em formato retangular, com capacidade de 7 l, unid 

R$ 10,76 
 

30 60 Unidade Coletor p material perfuro cortante. em material resistente (papelão) a 
perfuracões, com dispensador de agulhas, com sistema de abertura e fechamento 
presente, em formato retangular, com capacidade de 13 l, unid 

R$ 12,80 
 

31 4000 Unidade Compressa gaze 7,5 x 7,5 cm (não esteril), com 13 fios, com 8 camadas, 5 
dobras, sem alvejante optico, altamente absorvente e resistente, macio com 
dobras p/ dentro da compressa. medindo aberta 15 x 30 cm, com gramatura mínima
de 20 g/cm2, isenta de impureza. 

R$ 2,10 

 

32 200 Unidade Dispositivo intravenoso periférico nº 19 unid R$ 1,81  
33 1.000 Unidade Dispositivo intravenoso periférico 21g und R$ 2,04  
34 1.000 Unidade Dispositivo intravenoso periférico 23g und R$ 2,10  
35 200 Unidade Dispositivo intravenoso periférico 25g und R$ 2,24  
36 200 Unidade Dispositivo intravenoso periférico 27g und R$ 2,15  
37 800 Unidade Equipo para administração de soluções - parenteral em macrogotas; p/ uso 

simples. 
R$ 9,63 

 

38 1.500 Unidade Escova cervical estéril embalagem c/ 1 und R$ 16,93  
39 250 Unidade Esparadrapo 10 cm x 4,5 m - tubo R$ 43,06  
40 15 Unidade Espátula de ayres - pacote c/ 100 und R$ 9,74  
41 200 Unidade Espéculo vaginal descartável estéril – pequeno R$ 10,54  
42 500 Unidade Espéculo vaginal descartável estéril – médio R$ 88,40  
43 15 Unidade Fio de sutura, inabsorvível, em monofilamento de poliamida preta; n. 3.0; fio de 45

cm; com agulha 3/8 circulo triangular 2,0 cm; estéril. cx c/ 24 unid 
R$ 96,33 

 

44 15 Unidade Fio de sutura, inabsorvível, em monofilamento de poliamida preta; n. 4.0; fio de 45
cm; com agulha 3/8 circulo triangular 2,0 cm; estéril. cx c/ 24 unid 

R$ 104,26 
 

45 10 Unidade Fio de sutura, inabsorvível, em monofilamento de poliamida preta; n. 5.0; fio de 45
cm; com agulha 3/8 circulo triangular 2,0 cm; estéril. cx c/ 24 unid. 

R$ 17,00 
 

46 220 Unidade Fita adesiva hospitalar, rolo unid R$ 12,69  
47 200 Unidade Papel lençol em rolo R$ 28,33  
48 15 Unidade Fixador celular frasco 200 ml R$ 2,44  
49 4000 Unidade Fralda geriátrica descartável g unid R$ 2,21  
50 4000 Unidade Fralda geriátrica descartável m unid R$ 20,68  
51 15 Unidade Gel p/ ultrassonografia pote 500 mg R$ 62,33  
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52 20 Caixa Lâmina de bisturi em aço inoxidável nº 11cx c/ 100 Und R$ 62,33  
53 20 Caixa Lâmina de bisturi em aço inoxidável nº 15 cx c/ 100 und R$ 62,33  
54 20 Caixa Lâmina de bisturi em aço inoxidável nº 23 cx c/ 100 Und R$ 85,00  
55 20 Caixa Lâmina de vidro com ponta fosca - cx c/ 50 unid R$ 0,51  
56 10.000 Caixa Seringa descartável 1ml p/ insulina c/ agulha 13 x 4,5 R$ 0,88  
57 4.000 Unidade Seringa descartável10ml c/ agulha 25 x 7 R$ 1,01  
58 6.000 Unidade Seringa descartável 20ml c/ agulha 25 x 7 R$ 0,56  
59 7.000 Unidade Seringa descartável 3ml c/ agulha 25 x 7 R$ 0,60  
60 1.000 Unidade Seringa descartável 3ml c/ agulha 25 x 6 R$ 0,74  
61 4.000 Unidade Seringa descartável 5ml c/ agulha 25 x 7 R$ 0,62  
62 2.000 Unidade Seringa descartável 3 ml c/ agulha 20 x 5,5 R$ 0,60  
63 1.000 Unidade Seringa descartável 3 ml c/ agulha 13 x 3,8 R$ 21,52  
64 40 Unidade Sonda de floley- 2 vias vias nº 16 em borracha natural unid. R$ 24,93  
65 120 Unidade Sonda de floley- 2 vias vias nº 18 em borracha natural unid. R$ 21,53  
66 10 Unidade Termômetro digital R$ 396,66  
67 2 Unidade Ambú com mascara tamanho p,m ,g neo R$ 18,13  
68 20 Unidade Sonda de folley 2 vias nº 12 R$ 20,96  
69 20 Unidade Sonda de folley 2 vias nº 14 R$ 24,36  
70 20 Unidade Sonda de folley 2 vias nº 20 R$ 16,83  
71 100 Unidade Lidocaía gel R$ 15,86  
72 5 Unidade Tubo endotraqueal nº2 R$ 14,86  
73 5 Unidade Tubo endotraqueal nº3 R$ 18,13  
74 5 Unidade Tubo endotraqueal nº4 R$ 19,26  
75 5 Unidade Tubo endotraqueal nº5 R$ 21,53  
76 5 Unidade Tubo endotraqueal nº7 R$ 23,80  
77 5 Unidade Tubo endotraqueal nº9 R$ 167,73  
78 10 Unidade Sonda nasogastrica nº 18 R$ 209,66  
79 10 Unidade Sonda nasogastrica nº 20 R$ 11,10  
80 100 Unidade Sonda de nelaton n 6 R$ 11,55  
81 100 Unidade Sonda de nelaton n 8 R$ 12,46  
82 3000 Unidade Sonda de nelaton n 10 R$ 12,92  
83 6000 Unidade Sonda de nelaton n 12 R$ 13,77  
84 3000 Unidade Sonda de nelaton n 14 R$ 16,43  
85 1000 Unidade Sonda de nelaton n 16 R$ 18,70  
86 1000 Unidade Sonda de nelaton n 18 R$ 21,76  
87 1000 Unidade Sonda de nelaton n 20 R$ 11,05  
88 300 Unidade AGE R$ 96,33  
89 40 Unidade Sulfato de bário 150ml R$ 37,17  
90 50 Unidade Clorexidina2%degermate100ml R$ 8,50  
91 500 Unidade Avental descartável maga longa gramatura 40 R$ 7,82  
92 400 Unidade Mascara n95 R$ 54,40  
93  

 
 
 
 
 
 
1000 

 
 
 
 
 
 
 
Frasco c/ 50 tiras 

Tira reagente para mensuração de glicose no sangue (entre 20mg/dl a
600mg/dl) determinação por química enzimática. Deve acompanhar aparelho
apropriado para efetuar a leitura das tiras em modelo que não haja contato do 
sangue com o aparelho, evitando necessidade de limpeza de sangue residual 
no aparelho, alimentação por pilhas ou baterias. Deve constar de ficha técnica 
do produto, constando externamente dados de identificação, validade, 
procedência e registro na ANVISA, respeitando a legislação atual vigente. 
Prazo de validade mínima de 12 (doze) meses a partir da data de entrega 

R$ 19,04 

 

94 500 Caixa Lancetas, aço inoxidável, ponta afiada, trifacetada, descartável, estéril R$ 11,05  
95 800 Frasco Acido graxos essenciais R$ 31,73  
96 1000 Frasco Bloqueador Solar FPS 50 R$ 9,74  

 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade: 
5.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis. 

5.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
subcontratação, caso admitida. Garantia da contratação 
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5.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
OU 
5.4. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 
5.5. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 
máximo, até a data de assinatura do contrato. 
5.6. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em 
até 10 dias úteis após a assinatura do contrato. 
5.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
garantia da contratação. 

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
6.1. O prazo de entrega dos bens é de 0 5  ( c i n c o ) dias, contados da 
 Ordem de Fornecimento. 
 
6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 24 horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
6.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Rua 31 de Maio, sn, Centro, 
Campo Grande/AL. 
6.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor) 
OU 
6.5. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no 
mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 
definitivo do objeto. 
6.6. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 
6.7. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
6.8. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas 
técnicas específicas. 
6.9. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e 
correções necessárias. 
6.10. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
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6.11. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens 
que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de 
retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência 
técnica autorizada. 
6.12. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 
Contratante. 
6.13. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter 
provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos 
durante a execução dos reparos. 

6.14. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 
6.15. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado. 
6.16. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

7. DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila. 
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
Fiscalização 
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7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 7º, parágrafo único, inciso II). 
Fiscalização Administrativa 

7.8. A fiscalização administrativa consistirá no acompanhamento da regularidade 
fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada, dentre outras obrigações legais e contratuais. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 7º, parágrafo único, inciso III). 
Fiscalização Setorial 
7.9. O contrato será acompanhado por fiscal setorial designado pela 
Administração para atuar em áreas específicas, incluindo, quando for o caso, aspectos de 
segurança, preservação ambiental e outros domínios específicos do contrato. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 7º, parágrafo único, inciso IV). Aplicação de Sanções 
7.10. Pela inexecução parcial ou total do contrato, a Administração poderá aplicar à 
contratada as seguintes sanções: advertência; multa; impedimento de licitar e contratar; e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar (Lei nº 14.133, de 2021, arts. 156 e 158). 
7.11. As sanções previstas no subitem anterior poderão ser aplicadas cumulativamente 
e não excluem outras previsões de sanções constantes do contrato e na legislação aplicável. 
7.12. Após o cumprimento das etapas de apuração de responsabilidade, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, se for o caso, a fiscalização deverá informar à contratada sobre a 
aplicação da sanção e encaminhar os autos do processo ao órgão competente para decidir sobre o 
procedimento, de acordo com a legislação aplicável. 
7.13. A fiscalização deve verificar a adimplência dos débitos decorrentes de eventuais 
multas ou outras sanções aplicadas à contratada. 
7.14. A aplicação das sanções será devidamente registrada e anotada no Sistema 
Eletrônico de Contratações, quando for o caso. 

8. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 



 

 
 
 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS  
Secretaria Municipal de SAÚDE 

 

Rua 31 de Maio, nº 96, Centro – CEP 57.350-000, Campo Grande – AL Fone/Fax: (82) 3537-1166 
CNPJ: 12.198.701/0001-66 www.campogrande.al.gov.br   

8.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
8.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Liquidação 
8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 
7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
8.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
8.10.1. o prazo de validade; 
8.10.2. a data da emissão; 
8.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
8.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 
8.10.5. o valor a pagar; e 
8.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando- se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 
2018). 
8.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
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situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
8.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
8.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento 
8.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77, de 2022. 
8.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização. 
Forma de pagamento 
8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
8.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
Antecipaçãp de pagamento 

9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
[MENOR PREÇO] OU [MAIOR DESCONTO]. 
Forma de fornecimento 
9.2. O fornecimento do objeto será [integral/parcelado/continuado]. Exigências de habilitação 
9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: Habilitação 
jurídica 



 

 
 
 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS  
Secretaria Municipal de SAÚDE 

 

Rua 31 de Maio, nº 96, Centro – CEP 57.350-000, Campo Grande – AL Fone/Fax: (82) 3537-1166 
CNPJ: 12.198.701/0001-66 www.campogrande.al.gov.br   

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
 autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 
9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n.º 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
9.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n.º 10.880, de 2 de dezembro de 
2021. 
9.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n.º 971, 
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).  
9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
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Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n.º 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual; 
9.21. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital]  ou 
[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre; 
9.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 
9.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
Qualificação Econômico-Financeira 
9.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME n.º 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
9.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n.º 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
9.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
9.26.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 
9.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 
9.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
9.26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
9.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de ......% [até 10%] do [valor 
total estimado da contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente]. 
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9.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n.º 
14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
9.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
Qualificação Técnica 
9.30. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional (escrever por extenso, se o 
caso), em plena validade; 
9.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso. 
9.31.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 
a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

9.31.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
9.31.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 
9.31.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
9.31.5. Prova de atendimento aos requisitos previstos na lei n.º 14.133/21. 
9.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 
9.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de 
que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
9.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados; 
9.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual; 
9.32.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
9.32.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato; e  
9.32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
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contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
9.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador. 

10. DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 689.307,57 (seiscentos e oitenta e nove 
mil, trezentos e sete reais e cinquenta e sete centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 
acima. 
10.2. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas. 
10.3. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e 
sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do 
Contrato. 
10.4. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados 
ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do 
Decreto nº 11.462/2023): 
10.4.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
10.4.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados; 
10.4.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previsto para a contratação; ou 
10.4.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1 São obrigações da Contratante: 
11.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
11.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
11.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
11.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; e 
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11.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos na documentação descritiva e seus anexos; 
11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes na proposta e documentos 
complementares, incluindo seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
12.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
12.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), quando cabível; 
12.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, os itens com avarias ou defeitos; 
12.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
12.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, quando cabível. 

13. DO REAJUSTE 
13.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
13.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
IPCA-E (ou outro conforme comunicação da CONTRATANTE) e exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
13.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
13.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
13.5 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
13.6 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
13.7 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
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Aprovo este documento. 
 

Campo Grande, 09 de dezembro de 2024. 
 

 
Weverton Pedro Lessa da Silva 

Secretário Municipal de Administração 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
13.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
13.9 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções 
administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais 
implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 
15. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 
15.2. A dotação orçamentária será informada pela área responsável pelo 
planejamento financeiro. 
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ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE INSUMOS E 
CORRELATOS 
 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A contratação de uma empresa para o fornecimento de insumos e correlatos é de extrema 

importância para garantir a saúde e o bem-estar da população. Em um cenário de constantes desafios 

na área da saúde pública, a escassez de insumos e correlatos pode comprometer o tratamento de 

diversas doenças e colocar em risco a vida dos pacientes. 

 
A falta de insumos e correlatos pode resultar em agravamento de doenças crônicas, interrupção de 

tratamentos e até mesmo a impossibilidade de realizar cirurgias e procedimentos médicos 

essenciais. Além disso, a indisponibilidade de insumos e correlatos pode sobrecarregar o 

sistema de saúde, gerando custos adicionais e impactando negativamente a qualidade dos serviços 

oferecidos. 

 
Portanto, a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de insumos e correlatos é 

fundamental para garantir o abastecimento contínuo e adequado dos postos de saúde e demais 

unidades de saúde. Além disso, a contratação de uma empresa idônea, que cumpra os prazos 

estabelecidos e forneça produtos de qualidade, é essencial para assegurar a eficácia dos tratamentos 

e a segurança dos pacientes. 

 
Dessa forma, a contratação do objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE INSUMOS E CORRELATOS se mostra como uma medida essencial 

e urgente para atender às demandas da saúde pública e garantir o acesso universal e integral aos 

insumos e correlatos necessários para a população. 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 
O plano de contratação anual é uma ferramenta estratégica fundamental para a gestão eficiente dos 
recursos públicos. Ele delineia as necessidades de contratação e aquisição de bens e serviços ao longo 

do ano, alinhando-se com os objetivos e diretrizes da administração pública. Sua elaboração envolve 

análises detalhadas das demandas, avaliação de orçamentos, alinhamento com as políticas públicas e 

consideração dos impactos nas áreas de atuação do governo. Assim, o plano de contratação anual não 

apenas organiza as aquisições, mas também direciona esforços para promover a melhor aplicação dos 

recursos em prol do interesse público. 
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Vale ressaltar que a inclusão deste objeto no plano de contratações anual é reflexo do 

compromisso estratégico da Administração em direcionar recursos para iniciativas que promovam 

o desenvolvimento econômico, social e sustentável. 

 

Ao alinhar essa contratação com o planejamento anual, a Administração reforça sua visão 

estratégica, que busca não apenas resolver problemas imediatos, mas estabelecer bases sólidas 

para um progresso contínuo. Essa estratégia demonstra um comprometimento com a eficiência na 

gestão pública, ao assegurar que os recursos sejam alocados de forma a maximizar os 

benefícios para a população. O planejamento cuidadoso e o alinhamento desta contratação com 

os objetivos da Administração revelam uma abordagem proativa e responsável, na qual as ações 

são pensadas para impactar positivamente a vida dos cidadãos. Esse alinhamento é um 

indicativo do compromisso contínuo em atender às demandas da sociedade de maneira ética, 

transparente e alinhada com os propósitos estabelecidos para a gestão pública. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
A contratação de uma empresa para o fornecimento de insumos e correlatos é um processo que 

requer atenção e cuidado, pois está diretamente relacionado à saúde e bem-estar dos usuários. Para 

que a solução atenda adequadamente o objeto da contratação, alguns requisitos devem ser 

considerados: 

 
- Regularidade fiscal e trabalhista: a empresa fornecedora deve possuir todos os documentos 

fiscais e trabalhistas atualizados, garantindo assim a legalidade e segurança na contratação. 

 
- Registro na ANVISA: é fundamental que a empresa tenha registro na Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA) para garantir a qualidade e a segurança dos insumos e correlatos s 

fornecidos. 

 
- Catálogo de insumos e correlatos a empresa deve possuir um catálogo completo e atualizado 

de insumos e correlatos, atendendo às necessidades da instituição contratante. 

 
- Assistência técnica: a empresa fornecedora deve oferecer assistência técnica especializada, 

com profissionais capacitados para orientar sobre o uso correto dos insumos e correlatos. 

 
- Prazo de entrega: é importante que a empresa cumpra os prazos de entrega 

estabelecidos no contrato, garantindo assim o abastecimento contínuo e a disponibilidade dos 

insumos e correlatos. 
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- Preço competitivo: o custo dos insumos e correlatos fornecidos deve ser compatível com o 

mercado, garantindo assim a viabilidade financeira da contratação. 

 
Seguindo esses requisitos, é possível garantir que a solução para a contratação de uma empresa 

para o fornecimento de insumos e correlatos atenda adequadamente às necessidades da instituição 

contratante, proporcionando assim um serviço de qualidade e segurança para os usuários. 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
A interdependência entre diferentes secretarias é crucial para otimizar recursos e alcançar 
economias de escala significativas. Ao coordenar contratações conjuntas, há uma oportunidade 

real de reduzir custos operacionais, beneficiando-se de descontos por volume e negociando 

melhores termos contratuais. 

A colaboração entre secretarias não apenas facilita a otimização de recursos financeiros, mas 

também promove uma utilização mais eficiente de habilidades e conhecimentos especializados. 

Por exemplo, ao unir esforços na aquisição de suprimentos ou serviços comuns, é possível 

consolidar demandas e negociar preços mais vantajosos com fornecedores externos. 
Para reforçar essa estratégia, estão previstos documentos que destacam não apenas o histórico de 

consumo anterior, mas também projeções cuidadosamente elaboradas sobre o consumo futuro. 

Esses documentos fortalecerão a argumentação para a interdependência entre secretarias, 

destacando não só a economia imediata, mas também a eficiência a longo prazo. 

A união de esforços fortalece a posição de negociação e permite um uso mais inteligente dos 

recursos disponíveis, maximizando o impacto positivo nas operações de cada secretaria. A 

interdependência é, portanto, um elemento fundamental para promover uma gestão eficaz e 

econômica dentro da estrutura governamental. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
O levantamento de mercado representa um pilar fundamental para qualquer tomada de decisão. 

Esta análise minuciosa das alternativas disponíveis não só oferece uma visão abrangente das 

soluções existentes, mas também fornece insights valiosos para embasar escolhas assertivas. No 

contexto da contratação de serviços ou aquisições de uma forma geral, essa prática se torna 

ainda mais crucial. 

 

Ao avaliar as diferentes opções no mercado, é possível identificar as soluções disponíveis, bem 
como suas características técnicas e econômicas. Esse processo permite uma compreensão 

aprofundada das vantagens, desvantagens, custos associados e potenciais benefícios de cada 

alternativa. 

 
A justificativa técnica e econômica da escolha da solução a contratar é alicerçada nesse 

levantamento detalhado. A análise dos documentos anexados a esta seção fortalece a 
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argumentação, oferecendo dados concretos que respaldam a melhor relação custo-benefício. 

 

A transparência e embasamento técnico proporcionados pelo levantamento de mercado não apenas 

respaldam a decisão final, mas também promovem uma gestão mais eficiente, minimizando 

riscos e maximizando os resultados. Investir tempo e recursos nessa etapa inicial pode resultar em 

economias significativas e em soluções mais alinhadas com as necessidades e objetivos da 

administração. 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
A estimativa do valor da contratação e a definição de preços unitários referenciais são 
fundamentais em qualquer processo de contratação, pois fornecem bases sólidas para a tomada de 

decisão. Essa etapa não apenas assegura a viabilidade financeira do projeto, mas também promove 

transparência e justiça na seleção do fornecedor ou prestador de serviços. 

 

Os preços unitários referenciais servem como guias para avaliar propostas, permitindo uma 

análise criteriosa das ofertas recebidas. Ao estabelecer parâmetros de custo, cria-se um 

padrão que ajuda a evitar discrepâncias significativas entre as propostas e a realidade de 

mercado. Isso resulta em processos de seleção mais equitativos e eficientes. 

 

A inclusão de eventuais documentos anexos fortalece ainda mais a argumentação, oferecendo 

embasamento técnico e detalhamento específico sobre os valores estimados. Esses documentos 
complementares podem incluir pesquisas de mercado, orçamentos anteriores similares, entre 

outros dados relevantes, que corroboram a precisão e consistência da estimativa realizada. 

 

Em resumo, a estimativa do valor da contratação aliada aos preços unitários referenciais e à 

documentação de suporte são pilares essenciais para uma gestão de contratos eficaz, promovendo 

a transparência, a economia de recursos e a qualidade na seleção de parceiros comerciais. 

 

Desta forma, o preço da contratação está estimado em R$ 689.307,57 (seiscentos e oitenta e nove 
mil, trezentos e sete reais e cinquenta e sete centavos). 
 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
Após uma análise das opções disponíveis, foi possível identificar a solução mais vantajosa tanto 
para a contratação inicial quanto para futuras manutenções. O processo de avaliação envolveu uma 

análise criteriosa de diversos aspectos, levando em consideração não apenas o custo inicial, mas 

também a qualidade, a confiabilidade e a eficiência a longo prazo. 

 
Dentre as opções examinadas, a solução que se destacou foi aquela que oferecia um equilíbrio 
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notável entre qualidade e custo-benefício. Além de apresentar um custo inicial competitivo, essa 

alternativa demonstrou ser compatível com as necessidades projetadas no caso de uma eventual 

manutenção futura. Sua capacidade de adaptação a possíveis mudanças também foi um ponto 

crucial na decisão. 

 

A escolha desta solução não apenas se mostrou vantajosa para o momento da contratação, mas 

também previu potenciais economias a longo prazo, tanto em termos de despesas operacionais. 

 

Com base na análise detalhada realizada, esta solução se destaca como a mais viável e promissora 

para atender às demandas atuais e futuras, oferecendo um equilíbrio ideal entre eficiência, 

confiabilidade e custo, tanto na fase inicial quanto nas manutenções posteriores. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 
A legislação que rege as contratações públicas muitas vezes permite à administração 

pública a liberdade de escolher entre diferentes critérios de adjudicação para os objetos em 

questão. Esta flexibilidade é essencial para atender às necessidades específicas de cada 

contratação. Quando se trata de decidir sobre o parcelamento ou não da solução, a administração 

deve considerar vários elementos. 

 

A opção de parcelamento da solução pode ser determinada levando em conta a complexidade do 

objeto, a viabilidade técnica e econômica do parcelamento, bem como a capacidade de 

fornecedores em atender a diferentes partes do objeto. Decidir entre adjudicação por item, por 
grupos ou globalmente implica ponderar vantagens e desvantagens de cada abordagem. 

 

Adjudicar por item pode permitir uma seleção mais precisa, considerando particularidades de 

cada componente. Já o parcelamento por grupos pode otimizar a operacionalização, enquanto a 

adjudicação global pode simplificar o processo, concentrando a gestão em um único contrato. 

 
A decisão sobre o critério de adjudicação deve primar pela eficiência na execução, garantindo a 
obtenção do melhor resultado para a administração pública e para o interesse coletivo. É um 
exercício de análise criteriosa, buscando o equilíbrio entre economia, praticidade e qualidade na 
entrega do objeto contratado. 
Além disso, o formato de licitação por item individual ou por lotes permite uma abordagem 

adaptável, viabilizando a consideração do parcelamento nas contratações governamentais. 

 

Ao adotar o parcelamento por item individual, a administração pública tem a oportunidade de 

selecionar e adquirir serviços ou produtos de forma separada, possibilitando uma análise mais 

minuciosa das propostas e aquisição específica de cada componente necessário para o 

cumprimento de seus objetivos. 
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Por outro lado, o parcelamento por lotes oferece a chance de agrupar itens ou serviços 

relacionados, facilitando a gestão e execução de contratos complexos, além de fomentar a 

participação de uma variedade maior de fornecedores, inclusive pequenas e médias empresas, 

ampliando a competitividade e a diversidade de ofertas. 

 

Essa flexibilidade na estrutura de licitação, seja por item individual ou por lotes, reflete a 

capacidade da administração pública de se adaptar às demandas específicas de cada situação, 

garantindo uma gestão eficiente e transparente dos recursos públicos, ao mesmo tempo em que 

promove a concorrência e a busca pela melhor relação custo-benefício para a sociedade como 

um todo. 

 
9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Ao contratar uma empresa para o fornecimento de insumos e correlatos, é fundamental buscar 

resultados que tragam economicidade, melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais 

e financeiros disponíveis, além de contribuir para o desenvolvimento sustentável. 

 
Em termos de economicidade, a contratação de uma empresa especializada em fornecimento de 

insumos e correlatos possibilita a aquisição de produtos em maior escala, o que geralmente resulta 

em descontos e condições mais vantajosas. Além disso, a gestão eficiente dos estoques e a redução 

de desperdícios podem gerar economias significativas no longo prazo. 

 
Quanto ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, a empresa contratada pode oferecer 

serviços de consultoria farmacêutica, auxiliando na seleção dos insumos e correlatos mais 

adequados, na gestão dos estoques e na organização da distribuição interna. Isso permite que 

os profissionais de saúde dedicem mais tempo ao atendimento dos pacientes e ao 

desenvolvimento de atividades estratégicas. 

 
Por fim, o desenvolvimento sustentável é promovido pela escolha de fornecedores comprometidos 

com práticas ambientalmente responsáveis, como a destinação correta de embalagens e o uso de 

tecnologias mais eficientes e sustentáveis na produção dos insumos e correlatos. Dessa forma, a 

contratação de uma empresa para o fornecimento de insumos e correlatos pode contribuir para a 

melhoria da qualidade de vida da população e para a preservação do meio ambiente. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
Antes de celebrar qualquer contrato, é fundamental que a administração adote medidas 

estratégicas para garantir sua efetividade e conformidade. Uma das primeiras ações deve ser a 

capacitação de servidores ou empregados responsáveis pela fiscalização e gestão contratual. Essa 

capacitação inclui a compreensão detalhada dos termos contratuais, habilidades de monitoramento 
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e conhecimento das legislações pertinentes. 

 

Além disso, é essencial realizar uma análise minuciosa do ambiente da administração para 

garantir que esteja em conformidade com as exigências contratuais. Isso pode envolver desde 

ajustes físicos no espaço de trabalho até a implementação de sistemas e processos que facilitem a 

execução do contrato. A infraestrutura tecnológica também merece atenção, assegurando que 

esteja apta a suportar as demandas do contrato. 

 

Outro passo crucial é a definição clara de responsabilidades e fluxos de comunicação entre os 

envolvidos, tanto internos quanto externos. Essa clareza evita mal-entendidos e contribui para 

uma gestão mais eficiente do contrato. 

 
Em resumo, antes da celebração do contrato, a administração deve focar na capacitação das 

pessoas envolvidas e na definição de processos claros para garantir que o contrato seja 

executado com sucesso e em conformidade com as expectativas estabelecidas. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS 
Após uma minuciosa análise, foi investigado minuciosamente se existem contratações 
atualmente em andamento que possam se correlacionar ou interagir de forma significativa com o 

planejamento da futura contratação. A intenção foi identificar quaisquer possíveis interferências 

ou áreas que demandem atenção especial no desenvolvimento deste novo processo. 

 
Os resultados desta análise revelaram que, embora haja algumas contratações em curso, sua 
interdependência com o planejamento da próxima contratação é mínima. Houve um cuidadoso 
mapeamento das relações entre as diversas contratações em andamento e a futura, concluindo-
se que as influências potenciais são limitadas e não devem apresentar impactos substanciais no 
planejamento ou execução da nova contratação. 
 

No entanto, foi observada a necessidade de acompanhar de perto determinados aspectos que 

poderiam tangenciar a nova contratação. Essa atenção extra garantirá a integridade e a eficiência 

do processo, assegurando que a futura contratação seja realizada de maneira independente e sem 

comprometer os outros projetos em andamento. 
 

Em resumo, a análise detalhada revelou uma margem confortável para avançar com o 

planejamento da nova contratação, mantendo a consciência e cautela necessárias para potenciais 

interações com os processos já em curso. 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 
A contratação de uma empresa para o fornecimento de insumos e correlatos pode gerar diversos 
impactos ambientais, principalmente relacionados ao descarte inadequado de embalagens e 
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resíduos farmacêuticos. 

 
As embalagens dos insumos e correlatos, muitas vezes feitas de plástico e papelão, podem 

acumular-se em grande quantidade, gerando resíduos que podem ser descartados de forma 
incorreta, causando poluição do solo e da água. Além disso, os resíduos farmacêuticos podem 

contaminar o meio ambiente, afetando a biodiversidade e a saúde humana. 

 
Para mitigar esses impactos, é importante que a empresa contratada tenha políticas de 

gerenciamento de resíduos sólidas e líquidos, garantindo o correto descarte das embalagens e 
insumos e correlatos vencidos. Além disso, é fundamental que a empresa promova a 

conscientização dos seus funcionários e clientes, incentivando a prática da coleta seletiva e o uso 

de embalagens recicláveis. 

 
Outra medida mitigadora importante é a busca por fornecedores que utilizem práticas sustentáveis 
em sua produção, como o uso de materiais biodegradáveis e a redução do uso de embalagens 

plásticas. 

 
Dessa forma, é possível minimizar os impactos ambientais da contratação de uma empresa para o 

fornecimento de insumos e correlatos, contribuindo para a preservação do meio ambiente e a 

saúde da população. 

 
13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Após uma minuciosa avaliação da viabilidade de contratação, é com satisfação que comunicamos 

um parecer favorável em relação aos aspectos técnicos, operacionais e orçamentários do 
projeto proposto. Nossa análise abrangente levou em consideração não apenas a capacidade 

técnica exigida, mas também a eficiência operacional e a compatibilidade com o orçamento 

disponível. 

 

A avaliação técnica destacou a adequação das habilidades e competências necessárias, 

evidenciando a capacidade de atender aos requisitos específicos demandados. Além disso, a 

viabilidade operacional foi confirmada, com a identificação de processos e recursos que se 

alinham de maneira eficaz à execução do projeto, garantindo sua fluidez e sucesso. 

 

Quanto à viabilidade orçamentária, a análise meticulosa revelou uma alocação de recursos que se 

mostra condizente com as expectativas financeiras estipuladas, assegurando um uso prudente e 

eficiente dos fundos disponíveis. 

 

Destacamos que a contratação proposta não apenas atende, mas também se ajusta 
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Aprovo este documento. 
 

Campo Grande, 09 de dezembro de 2024. 
 

 
Weverton Pedro Lessa da Silva 

Secretário Municipal de Administração 

precisamente à necessidade identificada, apresentando-se como uma solução integral e coerente 

com os objetivos traçados. 

Com base nesta análise abrangente e criteriosa, recomendamos a efetivação da contratação, pois a 

mesma se mostra viável tecnicamente, operacionalmente e financeiramente, além de estar 

perfeitamente alinhada à demanda identificada.  
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1. DO OBJETO 

 
ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.XXXXXXXX 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.XX/202X 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.XX/202X 

 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE/AL, 

inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, localizado na Rua XXXXXX, nº XXX, 

Centro, CEP: XXXXXX, representado por seu Prefeito, Sr. XXXXXXXXXXXXX, 

brasileiro, casado, portador do RG de nº xxxxxxx e do CPF de nº xxxxxxx, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº XX/202X, Processo Administrativo n.º 

XXXXXXXXXX, resolve registrar os preços da empresa XXXXXXXXX, inscrita no 

CNPJ sob nº. XXXXXXXXXX, com endereço XXXXXXXXXXXX, representada pelo 

(Sócio(a) ou Procurador(a)) Sr(a). XXXXXXX, Carteira de identidade nº.XXXXX, 

inscrito no CPF nº. XXXXX, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 

na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

 
1.1.       A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 
contratação de 

empresa especializada para aquisição de XXXXXXXX, visando suprir as 

necessidades deste município, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo 

de Referência, anexo do PE XXX/XXX, que é parte integrante desta Ata, assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    

 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades 
mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 
 
 
 
 

Item Especificaçã
o 

Marca  Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

       

 
 
 

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Campo Grande/AL.  
 
3.2. São participantes os seguintes órgãos e entidades: 
 
3.2.1. Secretaria Municipal de XXXXXXXXX. 

 

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua 
vigência, independentemente da participação ou não na licitação sobredita, 
mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com o art. 86, § 3º, da Lei 
Federal 14.133/2021.  

 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir da publicação do 

extrato, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. NA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO OU DO INSTRUMENTO 

SUBSTITUTO DEVERÁ HAVER A INDICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DOS 

CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS RESPECTIVOS. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
5.2.1. O INSTRUMENTO CONTRATUAL DE QUE TRATA O ITEM 5.2. 

DEVERÁ SER ASSINADO NO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão 

ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

5.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

 

 
6.1. Os preços registrados poderão  ser alterados ou  atualizados em 
decorrência  de  eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. EM CASO DE FORÇA MAIOR, CASO FORTUITO OU FATO DO 

PRÍNCIPE OU EM DECORRÊNCIA DE FATOS IMPREVISÍVEIS OU PREVISÍVEIS 

DE CONSEQUÊNCIAS INCALCULÁVEIS, QUE INVIABILIZEM A EXECUÇÃO DA 

ATA TAL COMO PACTUADA, NOS TERMOS DA ALÍNEA “D” DO INCISO II DO 

CAPUT DO ART. 124 DA LEI Nº 14.133, DE 2021; 

6.1.2. EM CASO DE CRIAÇÃO, ALTERAÇÃO OU EXTINÇÃO DE 

QUAISQUER TRIBUTOS OU ENCARGOS LEGAIS OU A SUPERVENIÊNCIA DE 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

DISPOSIÇÕES LEGAIS, COM COMPROVADA REPERCUSSÃO SOBRE OS 

PREÇOS REGISTRADOS; 

6.1.3. NA HIPÓTESE DE PREVISÃO NO EDITAL OU NO AVISO DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA DE CLÁUSULA DE REAJUSTAMENTO OU 

REPACTUAÇÃO SOBRE OS PREÇOS REGISTRADOS, NOS TERMOS DA LEI Nº 

14.133, DE 2021. 

6.1.3.1. NO CASO DO REAJUSTAMENTO, DEVERÁ SER 

RESPEITADA A CONTAGEM DA ANUALIDADE E O ÍNDICE PREVISTOS PARA A 

CONTRATAÇÃO; 

 
6.1.3.2. NO CASO DA REPACTUAÇÃO, PODERÁ SER A PEDIDO 

DO INTERESSADO, CONFORME CRITÉRIOS DEFINIDOS PARA A 

CONTRATAÇÃO. 

 

 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 

para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. CASO NÃO ACEITE REDUZIR SEU PREÇO AOS VALORES 

PRATICADOS PELO MERCADO, O FORNECEDOR SERÁ LIBERADO DO 

COMPROMISSO ASSUMIDO QUANTO AO ITEM REGISTRADO, SEM 

APLICAÇÃO DE PENALIDADES ADMINISTRATIVAS. 

7.1.2. NA HIPÓTESE PREVISTA NO ITEM ANTERIOR, O GERENCIADOR 

CONVOCARÁ OS FORNECEDORES DO CADASTRO DE RESERVA, NA ORDEM 

DE CLASSIFICAÇÃO, PARA VERIFICAR SE ACEITAM REDUZIR SEUS PREÇOS 

AOS VALORES DE MERCADO E NÃO CONVOCARÁ OS LICITANTES OU 

FORNECEDORES QUE TIVERAM SEU REGISTRO CANCELADO. 

7.1.3. SE NÃO OBTIVER ÊXITO NAS NEGOCIAÇÕES, O ÓRGÃO OU 

ENTIDADE GERENCIADORA PROCEDERÁ AO CANCELAMENTO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, ADOTANDO AS MEDIDAS CABÍVEIS PARA OBTENÇÃO 
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DE CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA. 

7.1.4. NA HIPÓTESE DE REDUÇÃO DO PREÇO REGISTRADO, O 

GERENCIADOR COMUNICARÁ AOS ÓRGÃOS E ÀS ENTIDADES QUE TIVEREM 

FIRMADO CONTRATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PARA QUE AVALIEM A CONVENIÊNCIA E A OPORTUNIDADE DE 

DILIGENCIAREM NEGOCIAÇÃO COM VISTAS À ALTERAÇÃO CONTRATUAL, 

OBSERVADO O DISPOSTO NO ART. 124 DA LEI Nº 14.133, DE 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. NESTE CASO, O FORNECEDOR ENCAMINHARÁ, JUNTAMENTE 

COM O PEDIDO DE ALTERAÇÃO, A DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA OU A 

PLANILHA DE CUSTOS QUE DEMONSTRE A INVIABILIDADE DO PREÇO 

REGISTRADO EM RELAÇÃO ÀS CONDIÇÕES INICIALMENTE PACTUADAS. 

7.2.2. NÃO HIPÓTESE DE NÃO COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE 

FATO SUPERVENIENTE QUE INVIABILIZE O PREÇO REGISTRADO, O PEDIDO 

SERÁ INDEFERIDO PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADORA E O 

FORNECEDOR DEVERÁ CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES ESTABELECIDAS NA ATA, 

SOB PENA DE CANCELAMENTO DO SEU REGISTRO, NOS TERMOS DO ITEM 

9.1, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133, DE 2021, E NA 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

7.2.3. NA HIPÓTESE DE CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

FORNECEDOR, NOS TERMOS DO ITEM ANTERIOR, O GERENCIADOR 

CONVOCARÁ OS FORNECEDORES DO CADASTRO DE RESERVA, NA ORDEM 

DE CLASSIFICAÇÃO, PARA VERIFICAR SE ACEITAM MANTER SEUS PREÇOS 

REGISTRADOS, OBSERVADO O DISPOSTO NO ITEM 5.7. 

7.2.4. SE NÃO OBTIVER ÊXITO NAS NEGOCIAÇÕES, O ÓRGÃO OU 

ENTIDADE GERENCIADORA PROCEDERÁ AO CANCELAMENTO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ITEM 9.4, E ADOTARÁ AS MEDIDAS 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CABÍVEIS PARA A OBTENÇÃO DA CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA. 

7.2.5. NA HIPÓTESE DE COMPROVAÇÃO DA MAJORAÇÃO DO PREÇO DE 

MERCADO QUE INVIABILIZE O PREÇO REGISTRADO, CONFORME PREVISTO 

NO ITEM 7.2 E NO ITEM 7.2.1, O ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADORA 

ATUALIZARÁ O PREÇO REGISTRADO, DE ACORDO COM A REALIDADE DOS 

VALORES PRATICADOS PELO MERCADO. 

7.2.6. O ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADORA COMUNICARÁ AOS 

ÓRGÃOS E ÀS ENTIDADES QUE TIVEREM FIRMADO CONTRATOS 

DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOBRE A EFETIVA 

ALTERAÇÃO DO PREÇO REGISTRADO, PARA QUE AVALIEM A NECESSIDADE 

DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL, OBSERVADO O DISPOSTO NO ART. 124 DA LEI 

Nº 14.133, DE 2021. 

 

 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas 
atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PARTICIPANTE PARA ÓRGÃO OU 
ENTIDADE PARTICIPANTE; OU 

8.2.2. DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PARTICIPANTE PARA ÓRGÃO OU 
ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades 

que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 

órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 

do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado 

pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão 



 

 
 
 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS  
Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos 

Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor 

beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 

ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 

centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 

9.1.1. DESCUMPRIR AS CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
SEM MOTIVO JUSTIFICADO; 

9.1.2. NÃO RETIRAR A NOTA DE EMPENHO, OU INSTRUMENTO 

EQUIVALENTE, NO PRAZO ESTABELECIDO PELA ADMINISTRAÇÃO SEM 

JUSTIFICATIVA RAZOÁVEL; 

9.1.3. NÃO ACEITAR MANTER SEU PREÇO REGISTRADO, NA HIPÓTESE 

PREVISTA NO ARTIGO 27, § 2º, DO DECRETO Nº 11.462, DE 2023; OU 

9.1.4. SOFRER SANÇÃO PREVISTA NOS INCISOS III OU IV DO CAPUT 

DO ART. 156 DA LEI Nº 14.133, DE 2021. 

9.1.4.1. NA HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DE SANÇÃO PREVISTA NOS 

INCISOS III OU IV DO CAPUT DO ART. 156 DA LEI Nº 14.133, DE 2021, CASO A 

PENALIDADE APLICADA AO FORNECEDOR NÃO ULTRAPASSE O PRAZO DE 

VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, PODERÁ O ÓRGÃO OU A 

ENTIDADE GERENCIADORA PODERÁ, MEDIANTE DECISÃO 

FUNDAMENTADA, DECIDIR PELA MANUTENÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS, 

VEDADAS CONTRATAÇÕES DERIVADAS DA ATA ENQUANTO PERDURAREM 

OS EFEITOS DA SANÇÃO. 
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10. DAS PENALIDADES 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. POR RAZÃO DE INTERESSE PÚBLICO; 

9.4.2. A PEDIDO DO FORNECEDOR, DECORRENTE DE CASO FORTUITO 
OU FORÇA MAIOR; OU 

9.4.3. SE NÃO HOUVER ÊXITO NAS NEGOCIAÇÕES, NAS HIPÓTESES 

EM QUE O PREÇO DE MERCADO TORNAR-SE SUPERIOR OU INFERIOR AO 

PREÇO REGISTRADO, NOS TERMOS DO ARTIGOS 26, § 3º E 27, § 4º, AMBOS 

DO DECRETO Nº 11.462, DE 2023. 

 

 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará 
aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. AS SANÇÕES TAMBÉM SE APLICAM AOS INTEGRANTES DO 

CADASTRO DE RESERVA NO REGISTRO DE PREÇOS QUE, CONVOCADOS, 

NÃO HONRAREM O COMPROMISSO ASSUMIDO INJUSTIFICADAMENTE APÓS 

TEREM ASSINADO A ATA. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, 

inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).  
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão 

gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

11.2. A execução da ata de registro de preços será acompanhada e 

fiscalizada pelo servidor Weverton Pedro Lessa (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput). 

11.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será 

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 
Campo Grande/AL, de de 202x. 

 
 
 
 
 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/AL 

 
 
 
 

 
XXXXXX 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 
 
 
PROCESSO Nº XXXXXX/2024 CONTRATO Nº PEXX/20XX-X 
 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE XXXXXXQUE ENTRE SI CELEBRAM O 
XXXXXXXX, E A EMPRESA XXXXXXXXXX. 
 
 
O MUNICÍPIO DE XXXXXX, com sede na administrativa no endereço XXXXXXXX, 
CEP XXXXXX, inscrito no CNPJ sob o nº XXXXXXX, neste ato representado por seu 
Prefeito, Sr. XXXXXXXX, CPF nº XXXXX e RG nº XXXXX, no uso de suas 
atribuições legais, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a 
empresa XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXX, com sede na 
XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no Município de XXXXXX, denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a) da 
Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº XXXXXX, tendo em vista o que consta no 
Processo nº xxxxxxxxx, e o resultado final do Pregão Eletrônico n° XX/20XX, com 
fundamento na Lei nº 14.133/2021, e demais legislações correlatas, resolvem 
celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de................., 
nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.2. Objeto da contratação: 
 
 

Item 
Quant. 
Licitada 

Descrição do 
Item 

Marca Unidade 
Valor Unitário 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

01       

02       

 
 
3.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
3.1.1. O Termo de Referência; 
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3.1.2. O Edital da Licitação; 
 
 
3.1.3. A Proposta do contratado; 
 
3.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O    prazo    de    vigência    da    contratação    é    de ...................... contados
do(a) ............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 
previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
  
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.   ) 
 
5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
5.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os 
pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente 
fornecidos. 
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CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
 
O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no 
prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 
 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido 
do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 
um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de 
reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela 
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 
7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 
 
7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser 
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
São obrigações do Contratante: 
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a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato; 
 
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
 
h) Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste, tendo a Administração o prazo de 
30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período. 
 
j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 
 
k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
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assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 
 
a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor; 
 
c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou 
gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos 
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
  
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 
execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
 
g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 
execução do objeto contratual. 
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h) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade 
que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
i) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
 
j) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
k) Quando não for possível a verificação da regularidade no 
Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;    
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021, o contratado que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
 
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 
da contratação sem motivo justificado; 
 



 

 
 
 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS  
Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

d) der causa à inexecução total do contrato; 
 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 
durante a execução do contrato; 
 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 
 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 
 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 
descritas as seguintes sanções: 
 
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução 
parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima 
deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave. 
 
11.2.4. Multa: 
 
a) Moratória de até 15% (quinze por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
b) Compensatória de 15% a 30% sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto. 
 
11.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com 
as demais sanções. 
 
11.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 
 
11.6. As multas serão recolhidas em favor do Município de Campo 
Grande, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas 
na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 
 
11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
 
11.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
11.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta nos termos do art.158 da Lei n° 14.133/2021. 
 
11.10. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 
 
11.11. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
11.11.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
11.11.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
11.11.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
11.11.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de 
ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a 
vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 
decorrer de culpa do contratado: 
 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as 
respectivas sanções administrativas; e 
 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, 
nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 
  
12.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
12.6.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 
mesma Lei. 
 
12.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 
 
12.7.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
12.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
12.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
 
12.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.8.3. Indenizações e multas. 
 
12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento 
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do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 
 
Gestão/Unidade: XXXX Fonte de Recursos: XXXXX Programa de Trabalho: XXXX 
Elemento de Despesa: XXXX Plano Interno: XXXX 
Nota de Empenho:XXXX 
 
11.12. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos 
arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma 
do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
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bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 
 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Girau do Ponciano para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual 
teor e forma, para um só efeito. 

Município de XXXXXX, XX de XXXXXX de XXXX.  

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pela CONTRATANTE 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
Pela CONTRATADA 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

GESTOR 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/20XX 
 
PROCESSO Nº XXXXXXXX/20XX 
 
 
 
............................... (identificação da licitante) com sede na ....................................................
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, vem através de seu 
representante legal abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 
1999, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a 
norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigo 
7°, inciso XXXIII, a saber: “(. ) 
proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz a 
partir de quatorze anos”, para fins de habilitação no Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços nº XX/20XX do Município Campo Grande/AL. 
 
 
 

Local e data 
 
 

(assinatura) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/20XX 
 
PROCESSO Nº XXXXXXXX/20XX 
 
 
 
............................... (identificação da licitante) com sede na ....................................................
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, vem através de seu 
representante legal abaixo assinado, conforme previsto no art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021, declarar expressamente, sob as penas da lei, que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma, para fins de habilitação no Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº XX/20XX do Município Campo Grande/AL. 
 
 
 

Local e data 
 
 

(assinatura) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/20XX 
 
PROCESSO Nº XXXXXXXX/20XX 
 
 
 
............................... (identificação da licitante) com sede na ....................................................
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, vem através de seu 
representante legal abaixo assinado, declarar expressamente, que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, para fins de 
habilitação no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº XX/20XX do Município 
Campo Grande/AL. 
 
 
 

Local e data 
 
 

(assinatura) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO QUE PROPOSTAS ECONÔMICAS 
COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS 

DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 
NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAI 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/20XX 
 
PROCESSO Nº XXXXXXXX/20XX 
 
 
 
............................... (identificação da licitante) com sede na ....................................................
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, vem através de seu 
representante legal abaixo assinado, declarar expressamente, que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas, para fins de habilitação no 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº XX/20XX do Município  Campo 
Grande/AL. 
 
 
 
 
 

Local e data 
 
 

(assinatura) 


